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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LE:I NP 2.8V 

De 23 de novanbro de 1 ~70: 

Autor: Prefeitura do MÚnicipio de Araraquara 
Projeto de lei n2 112/82 
Processo n2 170/82 

/li.Jtorlza o Pref'ei to 1.\lnicipal a 
celebrar COnvênio CCIII a Sacme
ria de Estado da Educação cam o 
objetivo de dar atlrldimB'Ito odal'l . .-tologico exclusivo da popu].IIIÇIIO 
escolar da rede estadual de B'la,! 
no de primeiro greu.-

O PREFEITO DO l.'lJ\JicfPIO DE ARARAQUARA, EstlldD d• Seo 

raulo, no exerc!cio de 111.1aa atribuiçÕes legais, e de acordo can o CIU• d.:re 
.... ,. , -

teu a Ciinsra "-mic:l.pal, an sesse10 ordinãr.l.a de l9 de novBIIbro de 1 982,pzu-
mulaa a seguinte lei :-

Arl:igo 1' - Fica o f'refeito l.llnic:l.pal 111.1torlzado a 
celebrar Convênio con a Secretariti da Estado da Educação, vieando o atB'Idi
m~r~to odontolÓgico exclt.sivo da população escolar da rede estadual de eol!d. 
no de primeiro grau dE<ste munidpio, confomB minuta Que f'ica fazendo parte 
integra1te deste lei.-

Artigo 2P - FicFJ o f'odE'r Executivo autorizado 1!1 to
mar todas as providências necE<ss:Íries à e<ecução do COnvÊnio, referido no 
artigo anterior.-

Artigo 30 - As despesas decorrmtes da execução da 

Convênio correrão por conta de dotações orçanen qínas pJ"Óprias, euplemB"'te
das ~e necessário.-

publicação.-
Artigo lJG - Esta lei entra an vigor na data de eua 

Artigo su - Hevooffil-se as disposições ~contrário.
/ 

PREFEITURA 00 MLNidPIO DE ARAI'lAQUARA, aos 23 (vinte a trea). da ~va~bro de 
1 982 (mil novecentos e oitoota e tres),._~ 

( > . 
on. wPL~~.i ~ ~~n 
-Prefel. ~ """ic1.pel-

PUblictlda no Departl!lllento da Achiniatraçiõo !.'unicipal, na date supre.-

on. WEBIIIS DIAS MACIEIRA 
-::ll.retor da Achinistrer,;lo-

~1egistrada às fla. nPs. 121,12211230124 e 125 do livro competente nD lSo• 

FFC:;E.SSQ ND 1.577/00 - "PC~' 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA n.o2 

1 u ~.:o Dl. w:vt'NHI celebrado &'ltre 
n Govemo do Estado de São P&llo, 
"través da G EC'HóT MU: r, DA ECUCAÇJio 
'·' u FFi[FETTl!l-lA lilJJICIPPL. DE ARA~ 
.Ufll;.o, objetivrodc o desenvolvi

mmto de Afi',IST~NCIA CI)(J.ITCl.~ICA 
AOS ESCOLARES DA P.E.DE ESTADUAL DE 
El\SIND DE FRIMEIPD GRAU,-

O r..ovrorno do E.stndo de São PI!IIJlo, por eua SECRETARIA 
UA ECUCAÇilo, doravente dmcrninada "l;r:cnErAI'lA", neste ato representade pelo 
sru ti tuler OOUTD'1 , devidenl.,t. 
rutorlzBdo pelo ExcelEnt!~siMo Govemndor· de f..stado, conformo dll$pecl"o no 
F·rocesso n g e a PnEFLITUfiil lllf\ICIPI'L DE ARARAOOAAA, dorev&'lt. 
denaninada ''PAB"OTUfiA", neste ato represmteda pelo IXlJTOR 

1 PrefEito P,\.lnicipal, devidanente autorlzl'ldo pele lei. Llw11al.-
pal no de , ccnforme conste do "'feridO Pro-
CP5S01 tmdo presente o Parecer nP , de Consell"o Estadual de EãJcação, 
• ! A 0 tun rntre s , justo e acertado, cE'le1brar o presente Conva'lio, cem as cl.IIU!!!! 

1 "" '1-J e seguem :-

fJ ~~ 'SllLA FP.!MEHIA - DO CB.J lTrl 

C't:jct.iva o presente ConvÊnio a cooiueneção e a conjugoção de esforços no 
smtido de promover o etmdimmto odonlolÓgico excluaivsnmte à populiiÇio 
csccler da l"f!de estadual de msinc de rrimeiro greu.-

Cl ~IFLl.A SEGINDA- DAS oaniGrr1lEcí DA SH:f.[TAf1IA --"'==..::.;==- -~~"·--

>. Secretarie, atrevés do DEpnrtooiUJto ée ASsistência 110 Escolar, CXIIIIP8te:-

• i ~ 1. coloear a d sposiÇúO o locel pera a 1nstaiiiÇ3o 
consultório dentLirio: 

• 2. oria>t.ar e fiscalizar o atmdimento odontologico, de 
acordo cem c•::; cri i} rios oootados pelo Oeparlanmto / 
dr; fl,ssist~l"lLia Hll [j\cnlur: 

3. colocf,r to <11 ~:p:,,.içcu> cquipõlllErJto e instru~~mtal ode!:!. 
tolÓ<'ico · ~ ' 

a. cecfrcr f) matr:ri al dt r:on&.nlo.-

:_F: li lJ.4.~. -. ·--
l• ,"rrcfci tura ~.\.In i clrel de .oraraqwna ca·.r·c U: :-

1. cc:ntrut.1r n: ( tn:s) r.lrur;JiÕe"' Offitistas para o etan 
dimmt.o oLlont.oh~cico nos con::JUll:Órios colocados l 
dlsposiçoo, ele cconb co111 as necEs!'lidlldes existentes; 

I 
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2, eplicrr devidffl1mte fJ "'oterial de C0'18UIIO recebido do 

DEflc.rtêJJlEI'lto de .~ssistmc::l.a ao Escolar; 

3, acatar a or.ientw;:io <l receber a fiscalização do Oepar 

tanento de 1\Ssistêrlcia ao Escolar, de acordo caa r); 
cri térl.oo adotndfJs pelo mesmo; 

4, cuidar da mmuta·11;;>D, coneervação a l:llllpeze do eQUipe 
mente, bB11 come cio local de SEIJ funcionBW81to,- -

Cl.Ãt!JLU\ QUARTA - DAS ESCQI<S ATEJJ'-lTDMi 

.1\s t:aoole est8(ileds de primeiro graJ abrmuidas pelo presente OOnv.,io1 .lo 
ilS que conetiJII do Mexo I, can sua dEI1<7"inaçoo e 81dereço1 o Qual passe e f,! 
zer parte integr111te do mesmo,-

ll.Jrunta os per!oooa do rec8Zw escolnr os wruryiões Da1tietoe continuario f 
prestando serviços profissionais aos escolares,-

,; rmovaçw do presa1ta Convffiio fica ccndicione.da à avaLiaÇão dos resultada! . ~ "-
obtid:ls e 80 parecer do orgao comp<Jtmte do Departllmll"lto de Ass1at .. c1e ao 
Escolar,-

Os encargos previdenciários, sociais u lrebalhistas, originados de cantntr 
ção dos C:l.11.1rgiÕes DE71tistas e do pesoot!l da menut~WJç';o e lilllpeu do local 1 

con e1 êio E!Xclusivsnente por conta du Profci tur'el,-

Cl..kJ..9l.LA OITAVA- DA VIG~NQ.f) 

O prazo de vigÊnc::l.e deste Convênio será de 

Ft>te Convmio poderá ser d171unclado imsdiatanente, por quaisquer das parte., 

desde quu oomprovaoo o não CU11f1rimU1to lntegrel ele euae clÁJIIUlae1 nud.lltte/ 
conunicaçà:J por escri t.J,-

g_ÁU5LLA ~CUIA - 00 FOPD 

Os casos ced.saos e dÚvidas que sum:t:ren na exacuç';o deste Ccnvíinio, l!lerS I'! 
oolvidcs pelos partfcipes, de canum acorde, ficando eleito o Foro da Qlpitel, 

r: c.r:1 dirimir as QUestões na esfer:~ judiei Úrlil.-

\ 
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E, por ta. .,tnl s! justo e acertedo, t\Ssin• o prlllll!'lt..C. tm!IN 
( trla) viu dlt i~J.ral t.or, na presEI"'ça das tatalulhaa .,. ... . , 

T EBT EJ.t.MWl 

: .:.LT;·:,\ ~:1 I.Uc.l :!f~:.: .;~ .· .; . , ·'· · . ._I ( vinL.~ P 

, <.' (·~-~11 nuvuc{.l1Lo~ e ul LlriL·i t· ·:L·~' • 

--

( 

., t' 

:J::. ~.atliS ~ .-"""''""'""" 
-·.li. retor da 1\ctninistl-..pl~ 

. ..: ... 
... •"•.· 

. (,~. -
.. ! ,.!:,,_.,_ 
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'' '") 

/'1J10XD :l, ele ';~ 1C h-oLu u cláusula quarta do Convênio 

!1AQUAHA, para fins de assist(;nciD odontolÓgica :-

Distl'! 

te de (;avi 'P.o f'ci>~n to, 
. , . 

.uru.c1;Hn de !\r·,~)· ~qunrfl: 

Cd.strl to 

ele ,' o Luca, 

. . ,. . 

.. um.c1p1o de Arerequa-

.. 

p· _,-~_i_f!.~ ::\ ~G r·.ur~lc!rJL! ~; .. _- ,\:--:\./1: . .'!','1::/\, '-'L'~1 ~~3 (vintr~ P t:n2s} de;novanbrn/ 

' 

\ ' ·p ... 

Di!, •.:t>t.DEJ:/1 DC SNHI 
-Prefei y J.'unicipal-

Putlicada no QepurtEJTJcnto dcl 1\ctol nistroção r.l.micipal, na data supre,-

' • I • :' :.}!' 
~Ji1, ·:;[:J}JIS DIAS íi'V\CIEIRA 

-::Jiretor da 1\wlinist:re.ç~ 
' 

flq;Jistreda às fl,;, nrs, 12~ 1 1;22,123,124 u 125 do livru competente nR 18,-


